
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Serviços Compartilhados
Diretoria de Contratações e Unidades Descentralizadas
Superintendência Regional de Administração no Estado do Acre
Serviço de Administração e Logística

 

DESPACHO

 

 

Senhor Superintendente Regional da SRA/AC,

 

Considerando a instauração da demanda visando à contratação de
empresa para prestação de serviços de buffet (coffee break), destinada a atender às
necessidades da Superintendência Regional de Administração no Estado do Acre –
SRA/AC, conforme previsão constante do Plano de Contratações Anual;

Considerando que, com base nas informações obtidas, foram elaborados o
Documento de Formalização da Demanda – DFD, a Minuta de Termo de Referência, a
pesquisa de preços e a respectiva Nota Técnica SEI nº 29936/2026/MGI (62378522),
consolidando os elementos necessários à instrução do processo;

Encaminhem-se os autos para os devidos ajustes no Termo de Referência,
bem como para a continuidade da instrução processual, com a elaboração da lista de
verificação e do Aviso de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

Rio Branco - Acre, 26 de junho de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente

WANDERLEY PERDOME

Chefe de Serviço de Administração e Logística

MGI-SRA-AC

 

De acordo.

Encaminho para procedimentos subsequentes.

 

Rio Branco - Acre, 26 de junho de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente

SENDER SIL MELO SATURNILHO

Superintendente Regional de Administração no Estado do Acre

MGI-SRA-AC
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Documento assinado eletronicamente por Wanderley Perdome, Chefe(a) de
Serviço, em 26/06/2026, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Sender Sil Melo Saturnilho,
Superintendente, em 26/06/2026, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 62429527 e o código CRC BEF9860A.

Referência: Processo nº 11382.000040/2026-78. SEI nº 62429527
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